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til N° 251n016 (J..p~ 17 DE JUNHO DE 2016 

Dispõe s bre as Diretrizes Orpmentirias para 

o Exercício F anceiro ele 2017 e dá outru 
providlnàas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJGOA DE si DO PIAUI. 
Faso saber que a Câman tlunicipal de. Lagoa de São Francisco ( Q aprovou e eu aciono e promulgo a seguinte Lei: 

PITULO 

Art. 1•. ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Mun ípio de lagoa de São Francisco - PI, para o Exerádo 

Financeiro de 2117, nos termos do Art. 165, § 2° da Constituição Fede ai, da Lei Orgâni a do Município, da Lei nº 4.320/64, 
e nos termos da lei Complementar Federal nº 101/2000, compreendend : 

1. As prioridades e metas da Administra~ão Pública Municipal; 
li. As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos orçamento do Município e suas alterações; 
Ili. A organização e estrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à Dívida Municipal e a captação de cursos; 

V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade So ai; 1 · 
VI. As disposições relativas as despesas com pessoal e encarg s sociais; : 

VII. As disposições sobre alterações tributárias do municípi e medidas par o incremento da receita, para o 

exercício correspondente; ~ 
VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor d despe~a, e inte rara_~ essa .lei o Anexo 1 de metas 

Fiscais e o Anexo li de Riscos Fiscais, na forma do Art. 4 da Lei de Respo sab1hdade Fiscal - lRF. 

Parágrafo Õnic.o - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão n elaboração da t' i Orçamentária Anual do Município, 
relativa ao referido exercício financeiro. 

1 

WÍTULO li 
DAS PllOllDADES E METAS DA ADPflNIST ÇÃO P0BUCA MU ICIPAL 

Art 2'. As prioridades e metas da Administração municipal p ra o Exercício d 2017 serão fixadas em consonância 

com o Art. 4º da Lei Com~ementar 101/00, bem como em consonân ia com o Art 1 5, § 2°, da Constituição Federal, em 

que são especificadas no Anexo 1, que integra esta lei, a serem de 
Financeiro de 2017: 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

11. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili. A· garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde 

hadas na prógraração orçamentária para o Exercício 

Saneamento Bás co; 



IV. 

V. 
VI. 

VII. 

VIII. 
IX. 

X. 
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A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo; 

A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao defi iente; 1 

A geração de emprego e renda através de cursos que qua ificam a mão de fbra local e da garantia de crédito; 

A habitação e o urbanismo - habitação popular e infraes rutura urbana e ral; 

A promoção da agricultura e do abastecimento; i 

Recuperação e preservação do meio ambiente; 

O planejamento das ações municipais com vistas à racion ização, eficiência, efetividade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração do Projeto de lei do PPA (Pia o Plurianual) e Proposta Orçamentária para 2017, 

o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei a fim e compatibilizar a despesas orçadas 

com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas úblicas, significa do dizer que as metas estabelecidas 

não constituem limite à programação de despesa. 

1 

O DO MUNKlPIO 1 

1 

Arl 3'. A lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração d Orçamento do ~unicípio de lagoa de São Francisco 

relativo ao Exercício Financeiro de 2017, e as diretrizes gerais e espe íficas de que trata este capitulo, consubstanciadas no 

texto desta lei. J 
Arl 4'. Os valores da receita e da despesa serão orçados com ase nos seguinte fatores: 

1. Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demo strativo Ili - Me+s Fiscais Atuais Comparadas com as 

Metas Fiscais Fixadas nos três exercícios anteriores); 1 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem orno o comportfiento da arrecadação no primeiro 

quadrimestre de 2016, considerando-se, ainda, a tendênci para os quadrimfstres seguintes; 

Alterações na legi~ação tributária (Demonstrativo VII - Es imativa e Compen ação da Renúncia de Receita); 

Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pe a municipalidade; 

Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os p evistos com base na análise da conjuntura econômica 

do país e da política fiscal do governo federal; 

~elas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de rrecadação a sere~ desenvolvidas; 

lndice de participação do município na distribuição d ICMS, fixado p~ra 2016 e, se estiver apurado, o 

provisório para 2017; 

VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano d 2017; 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no c mportamento da arrecadação no ano de 2017, desde 
que devidamente embasados. 

~ 
2 
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Art 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2017 deverão ser realizadas de 

modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das co tas públicas, obs rvando-se o princípio da publicidade 

e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações lativas a cada u a dessas etapas. 

Art. 6'. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a program 

Plurianual 2014/2017, que tenha sido objeto de projetos de Leis especifi a. 
constante dei propostas de alterações do Plano 

1 

Art 7'. A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 201 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo do Município, seus fundos, autarquias e entidades da adm nistração Direta Indireta, assim como a execução 

obedecerá às diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art 8'. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, ten o como base à xecução orçamentária observada no 

período de janeiro a junho de 2016, observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste art go poderão, aind ser corrigidos durante a execução 

orçamentária por critérios que vierem a ser estabeleàdos a Lei Orçamentá~a Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde qu reavaliados à luf das prioridades estabelecidas nesta 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 

Lei, terão preferência sobre novos projetos. 1 

A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da r ceita e na fixaçãp de despesa, os efeitos econômicos 

decorrentes da ação governamental. ! 
A manutenção de atividades existentes terá prioridade sob e as ações de ex ansão. 

Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente pode ·o ser programa os para atender despesas de capital, 

depois de ate.ndidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviçal' da dívida e outras despesas com o 

custeio administrativo e operacional. 

O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco p r cento) da rec~ta proveniente de impostos e das 
1 

transferências de recursos deles decorrentes na manutenç o e desenvolvimtnto do ensino, em cumprimento ao 

disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando asse uradas dotações prçamentárias próprias para o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e e Valorização dos! Profissionais da Educação, na forma 

do Art. 60 da ADCT e da Lei nº 11.494 de 20 de Junh de 2007, esta última regulamentada pelos Decretos 

Federais nº 6.253 de 13/11/2007, 6.278 de 29/11/2007 6.571 de 17/09 2008. 

A aplicação de no mínimo l 5%(Quinze por cento) em aç es e serviços púb icos de saúde da Receita proveniente 

de Impostos e das Transferências de Recursos, cumprirá ao disposto na ei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012. j 
Constará da Proposta Orçamentária o produto das o rações de crédi o autorizado pelo Legislativo, com 

destinação e vinculação a projeto específico. 1 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam de midas as fontes Ide recursos e observadas às metas 
programáticas setoriais constantes na presente Lei. 1 

1 



X. 

XI. 

Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal onstarão da Lei Orçamentária, compreendendo juros, 
• - 1 

amort1zaçoes e outros encargos. ~ 

Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até lo/i cuja forma de u ilização e montante, estará definida 

com base na Receita Corrente Líquida, destinada ao at ndimento de pas, ivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos. 1 

Parágrafo Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserv de contingência 1 não precisará ser utilizada para sua 

finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura d créditos adicio~lis por meio de Decreto do Poder 

Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal nº 4.320/64, sem onerar a marge~ de suplementação orçamentária por 

decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anual, relativa ao Exercíci de 2017. 

Art 9'. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Ex ução Especial, so ente serão permitidas para projetos 

ou atividades novas decorrente de calamidade pública dedarada pelo unicípio, na form do Art. 167, § 3°, da Constituição 

Federal. 
1 

Art llr. Em cumprimento ao disposto na alínea "r do inciso 1 do Art 4º da Leli Complementar Federal-LRF nº 1O1, 
de 04 de maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 1 

§ 1° - Efetuar despesas de custeio de competência de outr s entes da Fed~ração, indusive instituições Públicas 

vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que compat1 eis com os prog+mas constantes da Lei Orçamentária 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. f 

§ 2º - Nas realizações das ações de sua competência, o municípi poderá transferi[ recursos a instituições privadas sem 
fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária !Anual, mediante convênio, ajustes ou 

congênere, pelo qual fiquem daramente definidos os deveres e obrigaçõ s de cada parte, la forma e os prazos para prestações 

~~m 1 

Parágrafo Únia>. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou erpréstimo, em qualquer caso serão 

estabelecidas de modo compatível com a capacidade do Município. 

SEgo li 
DAS DIRETRIZES ESPEC FICAS 

Art 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organiz ional aprovada ~or Lei, compreendendo seus órgãos, 

fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundaçõ s instituídas e mtntidas pelo Município. 

§ 1°. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarã a despesa por nidade orçamentária, detalhada por 

categoria de programação em seu menor nível, com suas respecti as dotações, esp~cificando a esfera orçamentária, a 

modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa c nforme a seguir 1iscriminado: 

2

1 - ]Pessoal e encargods sodc:aids; 
1 

1 

•. 

- uros e encargos a 1v1 a nterna; 
1 

j 

4 
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3 - Outras despesas correntes; 

1 

4 - Investimentos; 
1 

5 - Inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com onstituição ou a~mento de capital de empresas; 

6 - Amortização da dívida. i 

§ 2'. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada 1 por projetos e atividades, tituladas 
1 

individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o p oduto esperado da ação pública. 

§ 3'. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a c da Projeto e Atitidade, sem prejuízo das codificações 

funcionais programáticas adotadas num código numérico sequencial. / 
§ 4'. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa at vés de códigos 1ndicadores com a seguinte tipologia, 

podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçamen ária: 1 

1. Transferências lntragovernamentais a Entidades não inte rantes dos Orça~entos Fiscais e da Seguridade Social 

( 15); 

li. Transferências á União (20); 

Ili. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV. Transferências a Municípios (40); 
V. Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 50); 

VI. Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 60); 

VII. Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 

§ 5'. Os empenhos orçamentários do Poder Executivo, fundações e autarquias seg~1rão uma ordem numérica sequencial 

anual. Vejamos o Exemplo do Empenho n' "105002". / 
1 - Significa que o Empenho é do mês de janeiro; 
05 - Significa que a data do empenho é dia 05 
002 - Significa o segundo empenho do dia. 
Art 12 • As operações de crédito por antecipação da Receita, 

1 

ntratados pelo ~unicípio, serão totalmente liquidadas 
1 

até o final do exercício em que forem contratadas. 1 

Art 13 • A proposta orçamentária do Poder Legislativo será en minhada ao Ex+tivo até 31 de julho de 2016, para 
serem incluídos na proposta Orçamentária do Município. 1 

Parágrafo únim - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam ~stipulados os limites para elaboração 
da proposta orçamentária do Legislativo: 1 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, ind ído os subsídios Idos vereadores e excluídos os gastos 

com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do som~tório da receita tributária e das 
transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício anteri1r, conforme Art. 29-A, inciso 1 da 

li. 
Constituição federal (E.C n' 58/2009). i 

As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios os vereadores de~erão observar o disposto no Art. 29-
A, § I', da Constituição Federal (E.C n' 25/2000). 
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DA ENTOS 

Art 14 • Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: , 

Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da eguridade Social, I bem como do conjunto dos dois 

orçamentos, apresentado de forma sintética e agregada, evide ciando déficit ou lsuperávit e o total de cada um dos 

orçamentos; 1 

Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da eguridade Social; j bem como do conjunto dos dois 

orçamentos, segundo as categorias e subcategorias econômicas; 

Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da 

orçamentos; 

a) Por dassificação institucional; 

b) Por função; 

c)Por subfunção; 

d) 
e) 

~ 
g) 

Por programa; 

Por grupo de despesa; 

Por modalidade de aplicação; 

Por elemento de despesa. 

eguridade social i bem como do conjunto dos dois 

IV. Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensin Fundamental, do 1 Ensino Infantil e do Desenvolvimento 

do Ensino; ! 

Y. Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) or mentos do Municlpio; 

VI. Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte d recursos identi(icando os valores em cada um dos 

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em termo global e p r órgãos; 1 

VII. As tabelas explicativas de que trata o art 22, inciso Ili, letras A, B e (, sobre ~ evolução da Receita, letras D, E e F 

sobre a evolução da Despesa, conforme a Lei n' 4.320/64. 

DA MUNICIPAL 

Art 15 · O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade finan eira do Hunicípi~. procederá à seleção das prioridades 

estabelecidas no Plano Plurianual, a ser incluída na proposta orçam ntária, podendo, 1 se necessário, incluir programas de 

operações de crédito. 1 

1 

Art 16 · O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na omposição total ~a receita, recursos 

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, i ciso Ili da Constirção Federal. 

1 

provenientes de 

~ 
6 
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i 

Art. 17 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de perações de crédilo por antecipação da receita, desde 

que observado o disposto no Art 38, da Lei Complementar nº 101/2000 J 

i 

1 

Art. 18 - As despesas com o serviço da dívida de Muniápio de erão considerar apenas as operações contratadas e as 

propriedades estabelecidas, bem assim as autorizações concedidas, a é a data do e 1caminhamento da proposta de Lei 

Orçamentária. 

CAPITULO VI 
DAS DISPO ÕE SOBRE O O ENTO FISCAL 

E DA SEGURIDADE 

Art. 19 - O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos pri cípios da unidade, universalidade e anualidade. 
! 

Art. 20 - O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e despes~s do Poder Executivo, seus fundos, 

órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. j 

Parágrafo Único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órg os, fundos e entidades integrantes do Orçamento da 
' Seguridade Social. i 

1 

Art. 21 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as aç es governamentais dos poderes, órgãos e fundos da 

Administração Direta, vinculadas a áreas de Saúde, Previdência e Assistê eia Social e obe~ecerá ao definido na Lei dos Fundos 
1 de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 
! 

1 

Art. 22 - O orçamento de investimento previsto na Lei Orgâni do Município delalhará individualmente por categoria 
1 

de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às Desp sas de Capital, ~nstantes da presente Lei. 

i 

Art. 23 - Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono os profissionais ~o magistério da educação básica em 

efetivo exercício na rede pública, nos termos dos Arts. 21 e 22 da ei Federal nº 111.494/2007, observando as condições 

estipuladas no Art. 169, § 1°, incisos 1 e li da Constituição da Repúbli . 

CAPfruLO 1 
DAS DISPOS ES REIATIYAS DESPESAS DO llUNIC PIO COll O PESS AL E ENCARGOS SOOAIS 

i 

Art. 24 • As despesas com pessoal da Administração Direta e 1 direta ficam limi*das a 60% (sessenta por cento) da 

Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% par o Poder Legislalivo, atendendo ao disposto no inciso 

Ili,§§ 1° e 2° do Art 19 e inciso Ili, § 1° do Art. 20, da Lei Comple entar nº 101, de 104 de maio de 2000, bem como ao 
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1 

1 

§ I'. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelec dos nos supram~ncionados Arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar n' 101/2000 será realizada ao final de cada semestre. 
i 

§ 2°. Entendem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos d limites do pres~nte artigo, o somatório das Receitas 

Correntes da Administração Direta e Indireta, excluídas as Receitas reativas à contribu,ção dos servidores para custeio do 
sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, letra c d art. 2' da Lei C~mplementar n' 1O1 de 04.05.2000. 

' § 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que rata este artigo, !abrange os gastos da Administração 

Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

li - Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IY - Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de rem neração além do! índices inflacionários, a criação de 

cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admiss o, a qualquer título, pelo órgão ou entidades da 
1 

Administração Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita s houver prévia ~otação orçamentária suficiente para 
atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão o limite do capu~ deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se ref~rem à substituição de servidores e 

empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pes oal". i 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos receitos e regras ~apituladas na Emenda Constitucional 

nº 62, de 09 de dezembro de 2.009 e na Lei Municipal correspondente. i 

Arl 25 - Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a ntidades sem fin! lucrativos reconhecida de utilidade 

e educação, saúd~ e assistência social. pública; às pessoas fisico-carentes, mediante processo interno, nas áreas 
§ I '. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Pode ' Executivo, dos Planos de Aplicação apresentados pelas 

1 

entidades beneficiadas. 1 
1 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo P der Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não 

podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. : 
§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades ue não prestare~ contas dos recursos recebidos, assim 

1 

como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Muni ipal. ! 

mAoJ 
DAS DESPESAS 11UNICIPIO C011 O PASSE PARA A cAiiARA 

Arl 26 - A liberação de recursos correspondentes às dotações o mentárias destin~das às despesas do Poder Legislativo 
Municipais ocorrerá conforme o disposto na EC n' 58/2009. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legisla ivo, até o dia 2~(vinte) de cada mês, 7% (sete por 
cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita tributária e das ransferências pre~stas no § 5' do art. 153 e nos arts. 

158 e 159, da Constituição Federal, eletivamente realizada no exe cício anterior, e~cluindo-se os valores de convênios, 
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alienações de bens, fundo especial e operações de crédito, desde 

independente. 

i 

q e aprovado por j lei específica tornando este poder 

i Art 27 · O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repas1e mensal do Duodécimo ao Poder 

Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, não pagos pelo Legisl tivo até o seu v~ncimento e debitados em conta do 
FPM. ! 

ÕES NAj 
! 

! 

! 

i 

Art 28 · A estimativa da receita que constará do projeto de i Orçamentária ~ara o Exercício Financeiro de 2017, 

contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos unicipais, com viltas á expansão da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art 29 - O Prefeito Municipal encaminhará á Câmara propos de alterações na legislação tributária, verificada a 

necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1. Adequação das alíquotas dos tributos municipais; 

li. Priorização dos tributos diretos; 

Ili. Aplicação da justiça fiscal; 

IV. Atualização das taxas; 

V.Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tri utos municipais. 

CAPfrulO IX 

DAS DISPOS! ÕES GE S 

Art. 30 • O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 201
1

6, o Projeto de Lei Orçamentária à 
' Câmara Municipal, que apreciará até a última Sessão Legislativa do sem tre, devolvendo-oi a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não or encaminhado f té 15 de dezembro de 2016, fica o 

Poder Legislativo Municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como pif>posta orçamentária, nos termos do . ' 

Parágrafo Unico do Art. 34 da Constituição Estadual. ' 
1 

i 

Art 31 - Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da d spesa pública na Jorma da Portaria STN/SOF nº 05 de 

20 de maio de 1999, que compõem todas as alterações que constit em o novo Em~ntário de aassificação das Despesas 

Públicas, e a Portaria MOG nº 42 de 14/04/99, que atualiza a discriminação por Funçã~ de governo, que tratam o inciso 1, 

do § Iº, do art. 2' e, § 2', do art, 8', ambos da Lei 4.320/64, Port ria lnterministerial n' 163 de 04/05/01 e Portaria MF 
' 

nº 184 de 25/0812008, que visa conduzir a contabilidade do setor pú lico brasileiro ao~ padrões internacionais e ampliar a 
transparência sobre as contas públicas. 
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Paiágrafo Onico - Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPlAN n' 42, de 14 dei abril de 1999, os Programas serão 
identificados, mediante a criação de codificação com 04 dígitos de nume ção sequencial. ' 

' 
1 

Art. 32 • A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezemb o de 2016, acom~anhada do Quadro de Detalhamento 
de Despesa - Q.0.0., especificando por órgão, os projetos e atividades, s elementos de d~spesas e respectivos desdobramentos 

com valores devidamente atualizados. i 

§ I' • As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionas integrarão os Q~adros de Detalhamento de Despesas, 

observados os limites fixados na Lei Orçamentária. 
1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos dicionais, bem cqmo suas propostas de modificações 

referidas na Lei Orgânica do Muniápio, serão apresentadas com a forma e o detalhamento! de despesas estabelecidas nesta LeL 
li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizad s na Lei Orçame~tária Anual serão acompanhados, na 

sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das fonte de recursos que ~s atenderão. 
§ 2' - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência ! de recursos de uma categoria de 

programação para outra, de uma Fonte de Aplicação para outra, de u órgão para out~o ou de uma Fonte de Origem para 

outra. 
i 

! 

Art. 33 - Efetuar com estrita observância a emissão de relatório e demonstrativo~ em cumprimento de prazos, limites 
de aplicação de recursos de conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Compjementar n' 1O1 de 04 de maio de 

2000. 
i 

Art 34 - Em cumprimento ao disposto na alínea "e" do inciso 1 do artigo 4' da lei de Responsabilidade Fiscal-LRF n' 
1 O l /2000, a alocação dos recursos da Lei Orçamentária será feito de orma a propiciar! o controle de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Onico - A avaliação dos resultados obtidos em 

Orçamentários que integram a execução do Orçamento, conforme dispõ 

! 

• i 

da Orgão, dos programas financiados com recursos 
o Art. 4', 1, alí~ea "a" da LRF, deverá ser procedida 

pelo Poder Executivo em cada bimestre, ficando a unidade do Contr le Interno resporisável pela apreciação dos relatórios, 
adotando as medidas para o rumprimento das metas bimestrais, qu acompanhará ai evolução dos resultados primário e 

' 

nominal, durante o Exercício Financeiro de 2017. i 

! 

Art. 35 • Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autoriz do a realizar con~urso público para preenchimento de 

vagas e cargo no âmbito da administração municipal, desde que não ham a ultrap~ o limite prudencial dos Gastos com 
Pessoal, elencados no Art. 24 da presente Lei. 

' 

Art. 36 • A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as m tas e prioridadesi da administração pública municipal, 
induindo as despesas de capital para o exerácío financeiro subsequen e, orientará a ellworação da Lei Orçamentária Anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a pol tica de aplicação 1 das agências financeiras e oficiais de 

i fomento. ' 



i 

Art 37 . Caso seja necessário à limitação de empenho das do ções orçamentári~ e da movimentação financeira, em 
conformidade com alínea "b" inciso 1 do Artigo 4° da l.RF nº 101, de 4/05/2000, para atingir as metas fiscais previstas no 
Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, será feita de forma p porcional ao mo~tante dos recursos alocados para o 
atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras" de cad poder, aos trinta! dias subsequentes. 

Art 38 . Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2017 não seja aprovado e sanci9nado até 31 de dezembro de 2016, 
! 

a programação dele constante poderá ser executado até a edição d respectiva Lei qrçamentária na forma originalmente 
encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em ovos projetos culteados exclusivamente com recursos 
ordinários do Tesouro Municipal. 

! 

Art 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re ogadas as disposi~es em contrário. 

! 

' 

Gabinete do Prefeito 11uniàpal de Lagoa de São Francisco, 17 (deze.isete~ lias de junho de 2016. 

Yen · alho e Melo 

Prefeito Muni ipal 

11 
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ANEXO 1 - 11ETAS E PRIORIDADES A LEI N°. 251 O 16 DE 17 DEI JUNHO DE 2.016. 

A Lei Complementar n' 1 OI, de 04 de maio de 2000, estabelece, e seu artigo 4', ! que integrará o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo de Metas Fiscais. Em cumprime to a essa deternfnação legal, o referido Anexo inclui 
os seguintes demonstrativos: 

DESCRI ·o DAS A ÕES E METAS G YERNAMENTAIS 
CAltARA MUNICIPAL 
OBJETIVO - Desenvolver atividade legislativa e exercer a fiscalização e co trole dos atos do executivo 

• Investimentos a cargo da Câmara Municipal 
• Aquisição e/ou lnd. de Imóveis 
• Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
• Contribuição a AVEP 
• Publicações de Editais e Notas 

• Contribuição a Entidades 

GABINm DO PREFEITO 
OBJETIVO: Promover a administração publica 

• Ampl.e Rest do Prédio da Prefeitura 
• Aquisição de Veiculo 
• Aquisição de equipamento para o Gabinete do Prefeito 
• Manutenção do Gabinete do Prefeito 
• Encargos com a Assessoria Jurídica Tec. Administrativo 
• Contribuição a Entidades 
• Encargos com Assessoria de Imprensa 
• Manutenção da Junta de Serviço Militar 

SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETIVO: Promover a administração pública 

• Apoio a Projetos de Desenv do Setor Agropecuário 
• Construção e Recuperação de Calcamento 
• Const Rei. de Poços, Chafarizes Públicos e Caixa D'Água 
• Implantação, lnst. de Eletrif. Urbana e Rural 
• Const. e Rest. de Praças e Outros Log. Públicos 
• Const. Rei. Ampliação da Rede de Abastecimento D'água 
• Construção e Restauração de Unidades Sanitárias 
• Const. Ampl. e Restauração de Aterro Sanitário 
• Const e Rest. de Galerias, Esgotos, Bueiros e Canais de Drena em 
• Aquisição de Veiculo 
• Aquisição de Equipamentos para Limpeza Publica 
• Esgotamento Sanitário 

12 



...,....,. ................ ~ .. EstadQ d<!l':iaJ1í i 

:e~Mtnilit:mALn:s Aõ:it.~ l'RAN'cmco 

_..._ 
l'tâíáéí.;M:~âíróS1,fRo<fri!it1eir · ·N>ls~ i 

J>ra!'a ~•D.o Cl:>Sta do .1'(as~>t , u.• 2(1 • (J$tto: 
FOil!c' (Sê) .3279-0603 IC,NPT:. 01,61 .584/00Ql.·19 i 

cF.l'i 64,:zss-000 -J.1ágoa de .são l<r ci"'""' -P:iau~ 

• Const Ampl. Rest. de Mercados e feiras 
• Const. Ampl. e Reforma de Vias Urbanas 
• Aquisição de Veiculo 
• Aquisição de Equipamentos 
• Construção, Reforma e Equip. do Matadouro Publico 
• Construção e Reforma Unidades Habitacionais 
• Aquisição de Equipamento para uso Plano Diretor 
• Construção e Recuperação de Açudes e Barragens 
• Construção e Recuperação de Pontes 
• Aquisição de Equipamentos 
• Construção de Ginásio Poliesportivo 
• Const Rei. de Campos de Futebol e Quadras de Esporte 
• Aquisição de Equipamento para Depto de Estradas e 
• Aquisição ou Indenizações de Imóveis 
• Construção e Recuperação de Estrada Vicinal 
• Aquisição de Patrulha Mecanizada 
• Aquisição de Trator e lmplementos Agrícolas 
• Recuperação e Desassoreamento de Barreiros. 
• Construção de um Portal 
• Manutenção do Departamento de Administração 
• Indenizações Adm. e Sentenças Judiciais 
• Serviço de Segurança Publica 
• Encargos com Obrigações Patronais 
• Encargos com Inativos e Pensionistas 
• Encargos com o Pasep 
• Manutenção do Departamento de Finanças 
• Manutenção do Setor de Orçamento e Contabilidade 
• Encargos da Divida Contratada 
• Manut do Departamento de Agricultura e Abastecimento 
• Serviço de Segurança Publica 
• Apoio ao Desporto Amador 
• Manut. dos Serv. da Controladoria Geral do Município 
• Hanut. do Departamento de Obras 
• Manut.e Conserv.de Praças e Outros Logradouros Pub 
• Encargos com Iluminação Publica 
• Encargos com a ELETROBRAS 
• Manutenção de Cemitérios e Serv. Funerários 
• Manutenção de Galerias e Passagem Holhada 
• Manutenção de Açudes, Barragens e Galerias 
• Manut.e Enc.com Departamento Hunic. de Estradas e R 

13 
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• Aquis. e/ou indenização de imóveis 
• Manutenção de Vias Publicas 
• Preservação Ambiental de Parques Públicos 
• Reserva de Contingência 
• Manut. da Coord. de Apoio a Peq. e Media Empresa 
• Manutenção dos S.erviços de Telecomunicações 
• Manutenção do Setor de Limpeza Publica 
• Manutenção de Poços, Chafarizes e Caixa d'Agua 
• Encargos com a Agespisa 
• Manutenção dos Serviços de Radiodifusão 
• Manutenção de Serviços Postais 
• Const e Manut. de Matadouro Publico Municipal 
• Manutenção do Setor de Mercados, Feiras e Matadouro 
• Preservação do Meio Ambiente 
• Manutenção do Sist. Simpl. de Abastecimento D'agua 
• Manut e Conserv. Est Vicinais e Rodovias 
• Manutenção do Serviço Telefônico 
• Manute Enc.com a Sec.Munic.de Assistência Social 
• Implantação e Manutenção do Setor Tributário 
• Manutenção da Unidade Municipal de Cadastramento 
• Apoio a pessoas carentes 
• Manutenção do Serviço Social a Comunidade 
• Implantação de Hortas Comunitárias 
• Implantação do Plano Diretor 
• Manutenção de Projetos Agrícolas 
• Construção e Recuperação do Prédio do Sersom 
• Construção de Parque Recreativo e Desportivo 
• Manutenção dos Serviços Urbanos 
• Construção de Passagem Molhada 
• Construção de Asfalto 
• Urbanização de Vias 
• Construção de Cozinha Comunitária 
• Construção de Escola Família Agrícola 
• Construção de Matadouro 
• Construção de Terminal Rodoviário 
• Implantação de Unid Benef do Pedúnculo do Cajú 
• lmplant Agroindústria de Ben Caju e Outros Prod Regionais 
• Real Obras e Aquis de Equip Centro de Formação da Agricultu a Familiar 
• Implantação da Infraestrutura do Sistema Viário 
• Manutenção do Setor de Segurança no Transito 

SECRETAllA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
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OBJETIVO: Proporcionar a melhoria da educação municipal 
• Const Ampl. e Recuperação de Creche 
• Aquisição de Equipamento para Creches 
• Const Ampl. e Reforma de Unidades Escolares 
• Aquisição de Equipamento para Unidades Escolares 
• Aquisição e/ou Indenização de Imóveis 
• Aquisição de veiculo 
• Quadra Poliesportiva 
• Aquisição de Veiculo para educação 
• Construção, Ampl. e Reforma de Biblioteca Hunicipal 
• Aquisição de Hat e Equip. p/ Biblioteca Municipal 
• Construção de Centro de Artesanato 
• Hanut.e Encargos da Sec.Munic. de Educação e Cultura 
• Herenda Escolar 
• Encargos com o Prog. Nac. de Alimentação em Creche 
• Encargos com o Transporte Escolar 
• Apoio Financeiro a Estudante Carente 
• Hanutenção de Creche 
• Treinamento e Capacitação de Pessoal 
• Encargos com a Educação dos Jovens e Adultos 
• Encargos com a Educação Especial 
• Apoio as Atividades Culturais do Município. 
• Hanut do Prog. Dinheiro Direto nas Escolas 
• Hanutenção do Pre-Escolar 
• Encargos com o Salário Educação 
• Encargo com o Brasil Alfabetizado 
• Construção, Ampl. e Reforma de Biblioteca Municipal 
• Construção de Estádio 
• Hanutenção dos Serviços Contábeis 

FUNDEB 
OBJETIVO: Proporcionar a melhoria da educação municipal 

• Const Ampl. e Reforma de Unidades Escolares 
• Aquisição de veiculo 
• Aquisição de Equipamento 
• Aquisição de Equipamentos 
• Aquisição de Equipamentos 
• Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Creches -
• Const, Ampliar, Rest e Equipar Escolas do Ensino 
• Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Pré-Escola 
• Aquisição de Veículos • 40% \ 1! ij l-------_/ 

tftJr • Encargos com o Pessoal do Magistério • 60% 

15 
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• Encargos com o Pessoal do Administrativo - 40% 
• Outras Despesas de Custeio - 40% 
• Treinamento e Qualificação de Pessoal 
• Encargo com o Transporte Escolar 
• Manutenção e Conservação de Veiculo 
• Manutenção e Encargos do Ensino Infantil - 40% 
• Encargos com Pessoal do Magistério Ensino Infantil 
• Manutenção e Encargos com Ensino Médio - 40% 
• Encargos com Pessoal do Magistério Ensino Médio -
• Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adul 
• Encargos com Pessoal do Magistério dos Jovens e Ad 
• Manutenção e Encargos da Educação Especial - 40% 
• Encargos com Pessoal do Magistério da Educação Esp 
• Manutenção e Encargos do Pré-Escolar - 40% 
• Encargos com Pessoal do Magistério Pré-Escolar - 6 

SECRETARIA MUNlaPAL DE SAUDE 
OBJETIVO: assegurar a população o acesso ao atendimento ambulatorial e hospitalar profissionais qualificados e equipamento de 
qualidade 

• Manutenção e Enc.com a Sec. Hunic. de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETIVO: assegurar a população o acesso ao atendimento ambulatori e hospitalares p~ofissionais qualificados e equipamento 
de qualidade 

• Construção, Reforma e Ampl. de Posto de Saúde 
• Aquis. de Equip. e Mat Permanente para Postos de S 
• Aquisição de Veiculo 
• Construção, Reforma e Ampliação da Sede da SMS 
• Ampliação e Refonna de Unidade de Saúde 
• Aquisição de Equipamento para Unidade de Saúde 
• Manutenção do Sistema de Saúde do Município 
• Aquisição de Materiais e Medicamento 
• Conservação e limpeza dos Postos e da SMS 
• Encargos com Transporte de Doentes 
• Manutenção do Prog. de Saúde da Família -PSF 
• Manut do Prog. de Errad.Controle de Doenças -ECD/PPI 
• Manut do Prog. de Agentes Comunitários de Saúde -PAC 
• Manut do Prog. de Incentivo a Saúde Bucal-PSB 
• Manutenção do Setor de Unidade de Saúde 
• Aquisição e/ou indenização de imóveis 
• Construção e Aquis de Equip para lmpl. Academia 
• Manutenção dos Serviços Contábeis 
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SECRETARIA llUNIOPAI. DE ASSISTENCIA SOCIAi. 
OBJETIVO: Proporcionar o desenvolvimento de ações de assistência social 

• Hanutenção e Encargos da Coord de Assistência Social 
• Construção, Reforma, Ampliação e Equip. do CRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIENCIA SOCIAL 
OBJETIVO: Proporcionar o desenvolvimento de ações de assistência social 

• Conste Reforma do Centro de Convivência de Idosos 
• Aquisição de Equipamento 
• Piso Básico Variavel • SCfV 
• Hanut. e Cons. do C.CJ • SCFV 
• Proteção Social a Família e Infância 
• Programa de Geração de Emprego e Renda • PRORENDA 
• Proteção Especial a Pessoa d Deficiência 
• Hanutenção e Encargos com o Fundo Municipal 
• Programa de Melhoria Habitacional 
• Programa de Combate ao Abuso Sexual 
• Apoio a Pessoa Carente 
• Índice de Gestão Descentralizada do SUAS 
• Índice de Gestão Descentralizada IGDBF 
• Programa de Assistência Integral a Família • PAIF 
• Garantia, Defesa e Prot Dir. da Criança e do Adolescente 
• Prol Soe. Básica ao jovem • PSB jovem 
• Manutenção do Centro de Referência da Assis!. Social • CRAS 
• Construção, Reforma, Ampliação e Equip. do CRAS 
• Programa Segurança Alimentar e Nutricional 
• Hanutenção do Bloco da Proteção Social Básica 
• Manutenção do Bloco da Gestão do SUAS 
• Manutenção do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 

FUNDO DE PREVIDENCIA DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
OBJETIVO: Gerir com transparência os beneficios previdenciários dos se idores públicos 

• Aquis de Mat e Equipamento Permanente 
• Hanutenção do Fundo de Previdência 
• Beneficio Previdenciário 
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